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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO: 09/2026 

PROCESSO: 33/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICA, tais como CFTV, sensores de presença e centrais de 

alarme, em regime comodato, monitoramento eletrônico em prédios públicos, durante 

24h por dia, incluindo equipe de plantão para atendimento 24h por dia em caso de 

sinistro. 

 

Trata-se da análise do pedido de impugnação, interposto tempestivamente, em 23 de 

março de 2026, pela empresa COMPANHIA ITABIRANA DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 05.684.180/0001-91. 

 

DOS PLEITOS 

 

A impugnante aponta que o edital adota lote único para os serviços que seriam 

tecnicamente autônomos e distintos. No mérito, a companhia sustenta a 

obrigatoriedade de parcelamento do objeto conforme artigo 47 da Lei nº 14.133/2021, 

que estabelece a divisão em parcelas como regra geral quando tecnicamente viável 

e economicamente vantajoso para ampliar a competitividade, sem prejuízo à 

economia de escala. Como solução, propõe-se dividir em três lotes: Lote 1 para 

fornecimento, instalação e manutenção de CFTV; Lote 2 para sistemas de alarme, 

sensores de presença e centrais; Lote 3 para monitoramento remoto 24 horas com 

plantão. Resumindo, a impugnação é fundamentada na Lei nº 14.133/2021 e 

jurisprudência do TCU, criticando o lote único por falta de justificativa, redução de 

competitividade e riscos econômicos, propondo três lotes autônomos para corrigir o 

edital e evitar nulidades futuras. 

 

DA ANÁLISE 

 

A Administração do Município de João Monlevade, no âmbito de suas licitações, preza 

pela observância rigorosa dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, sempre visando o melhor atendimento ao interesse público.  
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Cada etapa do processo licitatório é conduzida com base nos princípios da probidade 

administrativa, igualdade entre os licitantes, planejamento adequado e transparência 

total dos atos, garantindo eficácia e a devida segregação de funções. As decisões são 

devidamente motivadas e vinculadas ao edital, com julgamento pautado em critérios 

objetivos que asseguram segurança jurídica, razoabilidade e ampla competitividade.  

 

Além disso, a Administração se compromete com a proporcionalidade nas exigências, 

a celeridade dos procedimentos, a economicidade nas contratações e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável, que são elementos fundamentais em suas 

licitações. 

 

É sabido que nas licitações de serviços, conforme o inciso II do art. 47 da Lei nº 

14.133/2021, admite-se o parcelamento somente quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso para a Administração. Assim, o lote único não é uma 

restrição arbitrária, mas uma escolha motivada pela natureza integrada do serviço, 

que exige unidade para evitar riscos operacionais e falhas de segurança, conforme 

amplamente justificado nos documentos do processo. 

 

No caso deste processo, o Estudo Técnico Preliminar (Anexo II) cuidou de estudar e 

justificar o não parcelamento da contratação. Vejamos: 

“A contratação do sistema de monitoramento eletrônico para os prédios 

públicos de João Monlevade não será parcelada. Conforme o § 2º do Art. 40 

da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento é a regra, exceto quando inviável ou 

prejudicial à economicidade. Neste caso, a natureza do serviço de segurança 

eletrônica exige uma solução integrada e unificada para garantir eficácia. 

Fragmentar a contratação geraria incompatibilidade de equipamentos, falhas 

de comunicação e pontos cegos, comprometendo a segurança patrimonial. 

Além disso, complicaria a gestão de múltiplos contratos e a atribuição de 

responsabilidades. O modelo de comodato, crucial para a vantajosidade 

desta aquisição, seria inviabilizado. Financeiramente, o parcelamento tende 

a ser menos vantajoso, pois empresas especializadas oferecem melhores 

condições em pacotes completos por economia de escala. Em emergências, 

a coordenação de múltiplos fornecedores atrasaria a resposta vital. Portanto, 

a contratação de uma única empresa, em regime de comodato, assegura 

máxima eficiência, clareza e a solução mais segura e econômica para o 

Município. ” 
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Ademais, o Termo de Referência (Anexo I), elaborado pelo técnico responsável, no 

item 2.4, preocupou-se em explicar a escolha pelo não parcelamento da contratação. 

“2.4.  Justificativa para Julgamento por Lote Único na Contratação de 

Vigilância Eletrônica:  

 2.4.1. A adoção do julgamento por lote único para a contratação de empresa 

especializada em vigilância e segurança eletrônica é medida que se impõe 

em razão da inviabilidade técnica de separação dos itens e locais a serem 

monitorados, bem como pela necessidade de padronização tecnológica, 

garantindo a integração, a eficiência e a segurança do sistema como um todo.  

 2.4.2. A regra geral nas licitações públicas, conforme preconiza a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a Súmula 

247 do Tribunal de Contas da União (TCU), é o parcelamento do objeto, 

visando ampliar a competitividade e obter propostas mais vantajosas para a 

Administração Pública. Contudo, a própria legislação e a jurisprudência do 

TCU preveem exceções a essa regra, aplicáveis quando o fracionamento se 

mostra técnica ou economicamente inviável, ou quando pode acarretar 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.  

 2.4.3. A contratação de um sistema de vigilância e segurança eletrônica, que 

engloba o monitoramento de múltiplos locais com equipamentos como 

câmeras de CFTV (Circuito Fechado de Televisão), alarmes, sensores e 

controle de acesso, enquadra-se perfeitamente nessas exceções. A seguir, 

detalhamos os fundamentos técnicos e operacionais que sustentam a 

decisão pelo lote único. ” 

 

Em decisão recente, o Tribunal de Contas de Minas Gerais reforçou a possibilidade 

de aglutinação dos itens, quando previamente motivada no processo de contratação. 

“DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO E 

ORGANIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA. AUSÊNCIA DE 

PARCELAMENTO DO OBJETO. JUSTIFICATIVA. IMPROCEDÊNCIA. 

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS COM ARTISTAS 

ESPECÍFICOS. POSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE E DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

DOS ARTISTAS. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA. RECOMENDAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE PREGÃO 
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PRESENCIAL. MUNICÍPIO COM ATÉ 20.000 HABITANTES. 

IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. O parcelamento do objeto da licitação é a regra, sendo a aglutinação dos 

itens exceção que deve ser previamente motivada no processo de 

contratação. Esta regra, contudo, pode ser relativizada, conforme dispõe o 

Tribunal de Contas da União - TCU na Súmula n. 247, se afigurar mais 

vantajosa a aglutinação para a Administração quanto aos aspectos da técnica 

e da economicidade. ” 

 

Também em recente decisão, Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RMS 76.772, 

decidiu que a adoção de licitação em lote único, quando devidamente justificada, 

integra o exercício legítimo da discricionariedade administrativa e não viola o princípio 

do parcelamento. 

 

O relator, ministro Afrânio Vilela, explicou que a Lei 14.133/2021 recomenda o 

parcelamento do objeto sempre que for técnica e economicamente viável, com o 

objetivo de ampliar a concorrência e garantir a economicidade. No entanto, salientou 

que há situações em que a divisão se mostra inviável ou desvantajosa, como no caso 

analisado, em que a Secretaria de Educação apresentou justificativa técnica para a 

opção adotada. 

 

"Assim, em que pese o princípio do parcelamento nas licitações, inexiste ilegalidade 

na opção administrativa pela estruturação do objeto em lote único ", afirmou o ministro. 

 

Essas decisões recentes do TCEMG e STJ confirmam que a motivação prévia no ETP 

e Termo de Referência como aqui presente, legitima o lote único quando a integração 

técnica e econômica prevalece, repelindo impugnações que ignoram a 

discricionariedade administrativa fundamentada. 

 

Para que não reste dúvida quanto à escolha do lote único, transcrevo abaixo os 

motivos técnicos, detalhados e explicados por setor responsável: 

“Da Natureza Indissociável do Objeto: O certame não visa a aquisição de 

bens, mas exclusivamente a contratação de prestação de serviços contínuos 

de monitoramento. Os equipamentos (câmeras, centrais, sensores e 

gravadores) serão fornecidos em regime de comodato. Não se trata de uma 
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contratação mista (serviço e aquisição), sendo o fornecimento de hardware 

uma atividade acessória e indissociável da prestação do serviço principal. 

Incompatibilidade de Hardware e Software: A principal justificativa para a 

não-divisão reside na natureza intrinsecamente integrada da vigilância 

eletrônica. A existência de múltiplos fornecedores forçaria a utilização de 

equipamentos e softwares de gerenciamento de fabricantes distintos. A 

ausência de um padrão de interoperabilidade universal no mercado de 

segurança eletrônica levaria a falhas severas de comunicação entre os 

sistemas, impossibilitando uma plataforma coesa. 

 

Ineficiência da Central de Monitoramento: Um sistema de vigilância eficaz 

depende de uma central que receba e processe informações de forma 

unificada. O fatiamento proposto obrigaria a equipe de segurança a lidar com 

diversas interfaces, protocolos e procedimentos operacionais distintos, 

aumentando drasticamente o tempo de resposta a incidentes e a 

probabilidade de erros humanos. 

 

Complexidade na Manutenção e Responsabilização: A fragmentação 

dificultaria a gestão e a fiscalização do contrato. Em caso de falha sistêmica, 

fornecedores poderiam facilmente atribuir o problema à incompatibilidade 

com os equipamentos de terceiros, resultando em um "jogo de empurra" que 

deixaria o sistema vulnerável e a Administração desassistida. A contratação 

em lote único assegura total clareza na responsabilização. 

 

Padronização Tecnológica e Treinamento Unificado: A padronização é um 

pilar para a eficiência. Um sistema unificado permite que a equipe de 

operação e manutenção seja treinada em uma única plataforma, garantindo 

o mesmo nível de conhecimento para todos os operadores. 

 

Escalabilidade e Segurança da Informação: A aquisição de solução completa 

de um único fornecedor traz economia de escala e facilita expansões futuras 

do sistema, evitando integrações complexas. Adicionalmente, a integração 

forçada de fornecedores distintos criaria brechas de segurança; um sistema 

unificado permite a implementação de políticas centralizadas de segurança 

da informação, protegendo imagens e dados contra acessos não autorizados 

e ataques cibernéticos. 
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Ainda, a Procuradoria Jurídica do Município de João Monlevade emitiu Parecer nº 

157/2026, concluindo pelo não acolhimento da impugnação, uma vez que o edital e 

anexos estão em conformidade com a legislação vigente. 

 

DA DECISÃO 

 

Portanto, considerando a motivação técnica contida no Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência e Parecer técnico, respeitados os preceitos e normas das Lei 

Federal nº 14.133/21, a Pregoeira Oficial do Município de João Monlevade decide 

NEGAR PROVIMENTO ao pedido de impugnação interposto pela empresa 

COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, devendo o edital e 

anexos se manterem inalterados. 

 

João Monlevade, 25 de março de 2026 

 

 

Carmem Augusta Braga Maciel 

Pregoeira Oficial 
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 33/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 09/2026  
IMPUGNANTE: COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (VALENET) 

1. RELATÓRIO  

Trata-se de impugnação tempestiva interposta pela empresa Companhia Itabirana de 
Telecomunicações Ltda, requerendo a alteração do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2026. A 
impugnante solicita a divisão do objeto em três lotes distintos (Lote 1: CFTV; Lote 2: Alarmes e 
sensores; Lote 3: Monitoramento remoto 24h), sob a alegação de que o julgamento por lote único 
restringe a competitividade e fere o art. 47 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A presente impugnação não merece prosperar. Embora a regra geral nas licitações públicas seja o 
parcelamento do objeto, a própria Lei nº 14.133/2021 e a Súmula 247 do Tribunal de Contas da 
União (TCU) preveem exceções aplicáveis quando o fracionamento se mostra técnica ou 
economicamente inviável. As alegações da licitante desconsideram a realidade operacional exigida 
pela Administração, conforme os detalhamentos técnicos a seguir: 

• Da Natureza Indissociável do Objeto: O certame não visa a aquisição de bens, mas 
exclusivamente a contratação de prestação de serviços contínuos de monitoramento. Os 
equipamentos (câmeras, centrais, sensores e gravadores) serão fornecidos em regime de 
comodato. Não se trata de uma contratação mista (serviço e aquisição), sendo o 
fornecimento de hardware uma atividade acessória e indissociável da prestação do serviço 
principal. 

• Incompatibilidade de Hardware e Software: A principal justificativa para a não-divisão 
reside na natureza intrinsecamente integrada da vigilância eletrônica. A existência de 
múltiplos fornecedores forçaria a utilização de equipamentos e softwares de gerenciamento 
de fabricantes distintos. A ausência de um padrão de interoperabilidade universal no 
mercado de segurança eletrônica levaria a falhas severas de comunicação entre os 
sistemas, impossibilitando uma plataforma coesa. 

• Ineficiência da Central de Monitoramento: Um sistema de vigilância eficaz depende de 
uma central que receba e processe informações de forma unificada. O fatiamento proposto 
obrigaria a equipe de segurança a lidar com diversas interfaces, protocolos e procedimentos 
operacionais distintos, aumentando drasticamente o tempo de resposta a incidentes e a 
probabilidade de erros humanos. 

• Complexidade na Manutenção e Responsabilização: A fragmentação dificultaria a gestão 
e a fiscalização do contrato. Em caso de falha sistêmica, fornecedores poderiam facilmente 
atribuir o problema à incompatibilidade com os equipamentos de terceiros, resultando em 
um "jogo de empurra" que deixaria o sistema vulnerável e a Administração desassistida. A 
contratação em lote único assegura total clareza na responsabilização. 

• Padronização Tecnológica e Treinamento Unificado: A padronização é um pilar para a 
eficiência. Um sistema unificado permite que a equipe de operação e manutenção seja 
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treinada em uma única plataforma, garantindo o mesmo nível de conhecimento para todos 
os operadores. 

• Escalabilidade e Segurança da Informação: A aquisição de solução completa de um único 
fornecedor traz economia de escala e facilita expansões futuras do sistema, evitando 
integrações complexas. Adicionalmente, a integração forçada de fornecedores distintos 
criaria brechas de segurança; um sistema unificado permite a implementação de políticas 
centralizadas de segurança da informação, protegendo imagens e dados contra acessos 
não autorizados e ataques cibernéticos. 

• Do Entendimento do TCU: O próprio Tribunal de Contas da União admite o julgamento por 
lote único em situações onde a interdependência dos itens e a necessidade de padronização 
são comprovadas, reconhecendo que a economicidade não pode se sobrepor à eficiência e 
à segurança em soluções de tecnologia. 

3. DECISÃO  

Diante do exposto, restando evidenciado que o parcelamento é tecnicamente inviável e 
economicamente desvantajoso para a funcionalidade do sistema integrado, decido por 
CONHECER a presente impugnação, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se 
o critério de julgamento por Lote Único e as demais regras e especificações contidas no Edital e 
em seus Anexos. 

João Monlevade - MG, 24 de março de 2026. 
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